
PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 24/2026 

Assunto: Construção de praça no trevo de acesso à Rodovia LMG-
858 (Trevo de Descoberto)

Justificativa: O Vereador que este subscreve, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, após ouvido o Plenário e dispensadas
as formalidades regimentais, vem requerer que seja encaminhado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal o presente Pedido de
Informação:

A presente solicitação tem por objetivo obter informações acerca da
possibilidade de construção de uma praça no trevo de acesso à
Rodovia LMG-858 (Trevo de Descoberto), contemplando
infraestrutura adequada para lazer, convivência e prática de atividades
físicas.

A implantação de equipamentos, como academia ao ar livre,
brinquedos infantis e bebedouros, proporcionará melhores condições
para a população usufruir de momentos de lazer, além de incentivar
hábitos saudáveis.

Destaca-se, ainda, a necessidade da construção de passarelas de
pedestres, visando garantir maior segurança aos frequentadores,
considerando o fluxo de veículos na localidade.

Ressalta-se que a presente demanda atenderá toda a comunidade,
especialmente os moradores dos Bairros Chácara dos Palmares, São
José, Palmares (Dona Lalá), Jardim Bom Clima, Beneti e Centro.

Para tanto, solicito que a Secretaria Municipal de Obras e
Desenvolvimento Urbano ou outro órgão competente, informe:

1 - Se há previsão para construção de uma praça pública no trevo
localizado na Avenida Celso Cosme de Castro, acesso à LMG-858,
conhecido como Trevo de Descoberto? Em caso positivo, qual o
cronograma previsto para execução da obra?
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2 - Se existe projeto que contemple a instalação de academia ao ar
livre, brinquedos infantis, bebedouros e passarelas de pedestres no
referido local?

3 - Caso não haja previsão, há possibilidade de inclusão da referida
obra no planejamento do Executivo?

Diante do exposto, e ciente do compromisso do Poder Executivo com
o bem-estar da população, aguarda-se o envio das informações
solicitadas.

Aprovação: Contamos com o apoio e a aprovação dos colegas
vereadores.

Câmara Municipal de São João Nepomuceno, 7 de abril de 2026.

NEI MEDINA DE OLIVEIRA
Vereador - PL

Câmara Municipal de São João Nepomuceno - MG - Rua Domingos
Henriques de Gusmão, nº: 104, 36680-015

e-mail: cmsjn@hotmail.com - Tel.: 3232611107
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